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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.238-B, DE 2005 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

 
OF.TST.GDGCA.GP Nº 183 
 
Cria Cargos em Comissão e Funções Comissionadas no Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região, e dá outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. WALTER BARELLI); e da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. MOREIRA FRANCO). 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
 
IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
 

Capítulo I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
observado o que estabelece o art.84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

Capítulo III  
 DO PODER JUDICIÁRIO  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto 

no art.169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 
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f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art.169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos 

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  

*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, 

bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral.  

  
Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 

respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do Poder Público. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Cria as carreiras dos servidores do Poder 
Judiciário, fixa os valores de sua remuneração e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista 

Judiciário, nos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios, 
na forma estabelecida nesta Lei. 

  
Art. 2º As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista Judiciário são 

constituídas dos cargos de provimento efetivo, de mesma denominação, estruturados em Classes e 
Padrões, nas diversas áreas de atividade, conforme o Anexo I. 

* Fica vedada a criação de emprego público cujas atribuições coincidam com as 
previstas para as Carreiras Judiciárias, bem como a terceirização ou a execução indireta dessas 
atribuições, por força da Lei nº 10.475, de 27/06/2002. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas de atividade, serão 
descritas em regulamento. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº- 1022/2004 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária 
hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do Tribunal, 
presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-Presidente, Rider Nogueira de Brito, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Lelio 
Bentes Corrêa e a Ex.ma Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Sandra Lia Simón, tendo em vista o 
contido no Processo nº 28.424/2004-0, RESOLVEU, por unanimidade, autorizar o encaminhamento, 
ao Congresso Nacional, de anteprojeto de lei que trata da criação de 76 (setenta e seis) cargos em 
comissão e 1.275 (um mil, duzentas e setenta e cinco) funções comissionadas no Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região. 
 
Sala de Sessões, 02 de dezembro de 2004. 
 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 833/2002 
 
                            CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis 
de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.ma 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Aparecida Gugel, tendo em vista o constante do 
Processo nº TST-MA-803.677/2001.8, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar, com fundamento no 
art. 19, inciso II, da Lei nº 9.421/96, a regulamentação para a transformação dos cargos providos e 
vagos e o enquadramento por área de atividade e especialidade dos servidores da Justiça do 
Trabalho nas Carreiras Judiciárias.  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O enquadramento por área de atividade e especialidade dos servidores da Justiça 

do Trabalho que tiveram seus cargos transformados genericamente em cargos das Carreiras 
Judiciárias, conforme Resolução Administrativa nº 375/97, observará as regras constantes desta 
Resolução.  

 
Art. 2º Para os fins de que trata esta Resolução, devem ser observadas as definições 

dos seguintes termos básicos utilizados na Lei nº 9.421/96:  
 
I - Carreiras - as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União de Analista 

Judiciário, Técnico Judiciário e Auxiliar Judiciário são constituídas por cargos de provimento efetivo 
de mesma denominação;  

 
II - Cargos - são conjuntos de atribuições e responsabilidades, estruturados em classes e 

padrões, nas diversas áreas de atividade;  
 
III - Classes - são segmentos denominados A, B e C, expressos por padrões 

hierarquizados;  
 
IV - Padrões - são os graus que compõem a escala de vencimentos;  
 
V - Áreas de Atividade - são conjuntos de serviços relacionados com as funções 

necessárias à consecução dos objetivos institucionais. Em número de quatro, denominadas 
Judiciária, Administrativa, Apoio Especializado e Serviços Gerais, podendo dividir-se em 
especialidades;  

 
VI - Área Judiciária – compreende os serviços realizados privativamente por bacharéis 

em Direito, pertencentes à carreira de Analista Judiciário, abrangendo processamento de feitos, 
execução de mandados, análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência, bem como 
elaboração de atos e pareceres jurídicos;  

 
VII - Área Administrativa - compreende os serviços diretamente relacionados com as 

funções de administração de recursos humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, bem como de desenvolvimento organizacional, contadoria, auditoria e suporte técnico e 
administrativo às unidades organizacionais, magistrados e órgãos judicantes;  
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VIII - Área de Apoio Especializado - compreende os serviços diretamente relacionados 
com as funções de saúde, assistência social, informática, estatística, obras e edificações, ocupação e 
ambientação do espaço físico, documentação, pesquisa e informação, taquigrafia, comunicação 
social e arquivo;  

 
IX - Área de Serviços Gerais - compreende os serviços diretamente relacionados com as 

funções de transporte, segurança e vigilância, portaria, zeladoria, copa e cozinha, comunicações, 
impressão gráfica, manutenção e conservação predial, de instalações, de móveis, de equipamentos e 
de veículos e as complementares de apoio operacional;  

 
X - Especialidades - são divisões das áreas de atividade quando for necessária, para o 

exercício das atribuições, formação especializada, por exigência legal, ou habilidades específicas, a 
critério da Administração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


